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!PR0C. ADMINISTIWTIVO nO56M87/2018 Pregão Eletrônico nO03/2019

Análise e Julgamento de Recursos Administrativos

jc/taçAo
PMVO

ti - Preliminar

Trata-se da análise ao recurso administrativo interposto intempestivamente, pela

licltante, MAGNAMED TECNOLOGIA MÉDICA S/A, CNPJ: 01.298.443/0002-54; no Pregão

Eletrônico de no 03/2019, contra habilitação no Item 67 da empresa LEISTUNG EQUIPAMENTOS
LTDA, Inscrita no CNPJ sob n° 04.187.384/0001-54.

Por se tratar de pregão eletrônico, foi agendada na plataforma de realização do

certame a data para manifestação das intenções de recurso para o dia 23/05/2019 às 15:00 hrs,
com um período de 30 minutos para as manifestações dos potenciais recorrentes.

O Ato convocatório por sua vez dispõe:

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da

licltante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se

for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para

que qualquer licltante manifeste a Intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 A falta de manifestação motivada do licltante quanto à

Intenção de recorrer Importará a decadência desse direito.

12.3 Após a manifestação de Intenção de Interpor recurso, o recorrente

terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar o

memorial recursal, ficando os demais licitantes, desde logo. Intimados

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista Imediata dos

elementos Indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados, no endereço constante neste edital.

12.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação

do objeto da licitação ao licltante vencedor.

12.6Na ocorrência de manifestação ou Interposição de recurso de caráter

meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do

certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a

ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n"

10.520/02 e legislação vigente, (grifos meus).
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